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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 
CONTABEIS,FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS CONTABEIS, CONSULTORIA, 
IMPRESSÃO E GERAÇÃO DOS SAGRES 
CONTÁBIL PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2017. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câmara 
Municipal de Puxinanã: PROGRAMÁTICA – 
01.031.0001.2003 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2017 
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal 
de Puxinanã e: CT Nº 00001/2017 - 06.02.17 - 
TALLES HERMINIO SANTOS-ME - R$ 
33.000,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA 
ÁREA JURÍDICA PARA ATUAR NA DEMANDA DA 
CÂMARA DE VEREADORES, JUNTO AOS ÓRGÃOS 
JUDICIÁRIOS DAS 1ª, 2ª E 3ª INSTÂNCIAS, BEM 
COMO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE/PB) NO EXERCÍCIO DE 
2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00002/2017. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câmara Municipal 
de Puxinanã: PROGRAMÁTICA – 01.031.0001.2003 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36.01 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2017. 
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de 
Puxinanã e: 
CT Nº 00003/2017 - 30.03.17 – MICHELEN HÉLIA 
ARAÚJO LIMA - R$ 24.300,00 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PUXINANÃ, FICANDO A 
DISPOSIÇÃO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA NO 
EXERCÍCIO DE 2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00001/2017. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câmara do Município de 
Puxinanã: 01.031.0001.2001 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA 000007 3.3.90.39.01 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2017 
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de 
Puxinanã e: 
CT Nº 00002/2017 - 03.03.17 - HC LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA-ME - R$ 24.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00001/2017 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente á 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2017, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS CONTABEIS, FINANCEIRO, ELABORAÇÃO 
DE RELATÓRIOS CONTABEIS, CONSULTORIA, 
IMPRESSÃO E GERAÇÃO DOS SAGRES CONTÁBIL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2017. RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
TALLES HERMINIO SANTOS-ME - R$ 33.000,00. 

Puxinanã - PB, 06 de Fevereiro de 2017. 
SÉRGIO SILVA FIGUEIREDO - Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
INEXIGIBILIDADE  
Nº IN00002/2017 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui 
o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente á 
Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2017, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA 
ÁREA JURÍDICA PARA ATUAR NA 
DEMANDA DA CÂMARA DE 
VEREADORES, JUNTO AOS ÓRGÃOS 
JUDICIÁRIOS DAS 1ª, 2ª E 3ª INSTÂNCIAS, 
BEM COMO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE/PB) NO EXERCÍCIO DE 2017. 
RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: MICHELEN 
HÉLIA ARAÚJO LIMA - R$ 24.300,00. 

Puxinanã - PB, 30 de Março de 2017. 
SÉRGIO SILVA FIGUEIREDO - Presidente 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00001/2017 
Nos termos do relatório final apresentado pelo 
Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial 
nº 00001/2017, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO NA LOCAÇÃO DE VEÍCULO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PUXINANÃ, FICANDO A 
DISPOSIÇÃO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
NO EXERCÍCIO DE 2017. HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: 
HC LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME - R$ 
24.000,00. 

PUXINANÃ - PB, 07 de Março de 2017. 
SÉRGIO SILVA FIGUEIREDO - Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  75/2017                                   Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora BRENDA YASMIM 

CARVALHO DE MELO, RG 3.690.513 SSP/PB, CPF 117.530.364-02, para 

o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA DE CULTURA, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 

PORTARIA Nº  76/2017                                 Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora LETICIA 

MENEZES BARBOSA, RG 3309925 SSP/PB, CPF 070.805.484-62, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE, desta 

Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta 

data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

PORTARIA Nº  77/2017                                      Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora GIRBERLÂNDIA 

PORTO SILVA, RG 3.753.173 SSP/PB, CPF 100.937.524-58, para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

ADJUNTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta 

data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  78/2017                                      Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO 

DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na 

Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e 

na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor ANTÔNIO DA SILVA 

SANTOS, RG 15602323 SSP/PB, CPF 512.716.137-00, para o cargo de 

provimento em comissão de SUB CHEFE DE DEPARTAMENTO DE DEFESA 

DO MEIO AMBIENTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  79/2017                                               Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO 

DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na 

Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e 

na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora ELBA DE SOUZA 

ROSENDO, RG 313525 SSP/PB, CPF 061.599.574-81, para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE APOIO AO 

PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR RURAL, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

PORTARIA Nº  80/2017                                                  Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO 

DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei 

Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor ERASMO GONÇALVES DA 

COSTA, RG 2270325 SSP/PB, CPF 379.724.724-91, para o cargo de provimento 

em comissão de SUB CHEFE DE DEPARTAMENTO DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  81/2017                                                   Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO 

DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei 

Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora MARICÉLIA DANTAS 

BARBOZA COSTA, RG 1.227.698 SSP/PB, CPF 601.544.704-49, para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECEPÇÃO E 

TRIAGEM DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  82/2017                                                       Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei 

Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor THEÓFILO BERNARDO 

FERREIRA, RG 3.668.625 SSP/PB, CPF 103.341.944-31, para o cargo de provimento 

em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  83/2017                                                      Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei 

Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor JOSE PEREIRA DE SOUZA, RG 

134.074 SSP/PB, CPF 072.973.784-53, para o cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  84/2017                                                             Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei 

Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor WELSON TIAGO COSTA, RG 

3.956.205 SSP/PB, CPF 111.078.454-67, para o cargo de provimento em comissão 

de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CULTURA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

PORTARIA Nº  85/2017                                                             Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei 

Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor JOSE GILMAR DE SOUZA, RG 

2002955 SSP/PB, CPF 026.228.064-77, para o cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  86/2017                                                             Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei 

Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR a Senhora GISLEY MORAIS SOUTO, CPF 

700.654.954-03, para o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR(A) 

DO SESMT – SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA E SEGURANÇA E 

MEDICINA DO TRABALHO, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                                          
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

 

PORTARIA Nº  87/2017                                                             Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei 

Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor CARLOS ANTÔNIO DE ABREU 

FERREIRA, RG 2851366 SSP/PB, CPF 047.023.384-20, para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA DA SECRETARIA DE CULTURA, desta 

Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                       MARÇO/2017                               Nº. 01 
 
 

                                                               
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  88/2017             Em 01 de Março de 2017 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor ROBSON 

VERISSIMO PEREIRA, CPF 015.577.114-02, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a 

partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                          
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  89/2017        Em 01 de Março de 2017.                                                     

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora GÉSSICA 

DANTAS DA SILVA, RG 3.965.287 – 2ª VIA, CPF 

105.977.774-62, para o cargo de provimento em 

comissão de DIRETOR(A) DE DEPARTAMENTO DA 

SECRETARIA DE CULTURA, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a 

partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                       MARÇO/2017                               Nº. 01 

 
 

                                                           
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  90/2017                                                             

Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor ANTÔNIO 

WELLINGTON CORDEIRO, RG 778.292, CPF 

436.653.574-20, para o cargo de provimento em 

comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA 

SECRETARIA DE ESPORTE, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a 

partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                                   

                                                         
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  91/2017         Em 01 de Março de 2017.                                                    

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora JOCÉLIA 

ALVES SANTOS, RG 2.637.547 – 2ª VIA, CPF 

068.146.364-33, para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO TITULAR 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a 

partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                       MARÇO/2017                               Nº. 01 

 
 

                                                             
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  92/2017                       Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora JOSÉ PAULO 

DE SOUZA, RG 438.896 – 2ª VIA, CPF 547.262..987-04, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SERVIÇOS 

MUNICPAIS DE ESTRADA E RODAGEM DA SECRETARIA DE 

INFRA ESTRUTURA, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                                           
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  93/2017                       Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora RILVA DINIZ 

QUEIROZ SEVERIANO, RG 3084871, CPF 911.031.854-20, para 

o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                       MARÇO/2017                               Nº. 01 

 
 

                                                          
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  94/2017                        Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora PEDRO 

EMANUEL NUNES DE SOUZA, RG 3.870.856, CPF 120.281.174-

43, para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER, desta Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                         
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  95/2017                        Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora MARILENE 

BARBOSA DOS SANTOS, RG 2.031.897 – 2ª VIA, CPF 

021.527.654-00, para o cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta 

Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                       MARÇO/2017                               Nº. 01 
 
 
 

                                                           
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  99/2017                      Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora ANGELA 

CRISTINA SANTOS DIAS , RG 21.481.583-9, CPF 036.828.954-

00, para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR(A) 

DA ESCOLA CICERO GONÇALVES DOS SANTOS, desta 

Edilidade. 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                                         
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  97/2017                        Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - EXONERAR o Senhor JURANDI 

JOSE DE FIGUEIREDO, RG 2851326 SSP/PB, CPF 

043.977.244-31, do cargo de provimento em comissão de 

SECRETÀRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE INDUSTRIA 

COMÉRCIO E TURISMO, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                       MARÇO/2017                               Nº. 01 
 

                                                           
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  98/2017                          Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - EXONERAR o Senhor KEVIN PORTO 

DE ALMEIDA, RG 3.965.095 SSP/PB, CPF 121.740.484-85, do 

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO 

DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta 

data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                                          
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  99/2017             Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição Federal 

e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor JURANDI 

JOSE DE FIGUEIREDO, RG 2851326 SSP/PB, CPF 

043.977.244-31, do cargo de provimento em comissão de 

SECRETÀRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESPORTE 

E LAZER, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                       MARÇO/2017                               Nº. 01 
 
 

                                                             
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  99/2017                Em 01 de Março de 2017.                                              

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição Federal 

e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor JURANDI 

JOSE DE FIGUEIREDO, RG 2851326 SSP/PB, CPF 

043.977.244-31, do cargo de provimento em comissão de 

SECRETÀRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESPORTE 

E LAZER, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                                            
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  100/2017          Em 01 de Março de 2017.                                                

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição Federal 

e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor KEVIN 

PORTO DE ALMEIDA, RG 3.965.095 SSP/PB, CPF 

121.740.484-85, para o cargo de provimento em 

comissão de SECRETÀRIO ADJUNTO DA SECRETARIA 

DE INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                       MARÇO/2017                               Nº. 01 
 
 
 

                                                             
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  101/2017             Em 01 de Março de 2017.                                               

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição Federal 

e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora ANA 

CAROLINA DOS SANTOS, RG 4096146 SSP/PB, CPF 

703.509.364-80, para o cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE POSTO DA SECRETARIA DE 

SAUDE, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                                             
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 

PORTARIA Nº  102/2017                                                             Em 01 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição Federal e na Legislação em 

vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora MARIA MONALISA ALVES 

GOMES, RG 3.523.992 SSP/PB, CPF 104.144.034-85, para o cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA JURIDICA, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE MARÇO DE 2017. 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                       MARÇO/2017                               Nº. 01 
                                       

                                                            
                                                              

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 

PORTARIA Nº  103/2017                                                             Em 11 de Março de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição Federal e na Legislação em 

vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR para fazer parte da Coordenação e Defesa 

Civil do Município de Puxinanã-PB de acordo com a Lei Municipal 455/2006 de 09 de 

maio de 2006, os seguintes membros e sua representação: 

 

Coordenador : 

Paulo césar de souza 

Representantes da Câmara Municipal: 

José Afonso Amorim Morais 

Rosemary Genuíno dos santos 

Representantes do Conselho Tutelar:  

Carmem Dolores de Souza 

Marina Rocha Santos 

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Geraldo Genuíno dos Santos 

Rosemary Genuíno dos santos 

Representantes da Emater: 

Fernando Luíz de Araújo Fernandes 

Francineide Araújo 

Representantes das Entidades Religiosas: 

Paulo Porto de Carvalho 

Pr. Martinho Lima Cunha 

Representantes da Secretaria de Saúde: 

Manoel Batista de Souza Filho 

Ivandro Silveira dos Santos 

Representantes da Secretaria de Assistência Social 

Moisés Sales Gois 

Kátia Cristine Fernandes Figueiredo 

Secretário do Condec: 

Leonardo Batista de Lima 

 

           Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

           Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 11 DE MARÇO DE 2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      

 

                                                             
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  104/2017             Em 11 de Março de 2017.                                             

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição Federal 

e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora RODOLFO 

LIMA SOUZA, RG 3336085 SSP/PB, CPF 089.100.094-11, 

para o cargo de provimento em comissão de 

ASSISTENTE TECNICO DE INFORMATICA, desta 

Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data, retroagindo os efeitos pecuniários a 01 de Março 

de 2017. 

 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 11 DE MARÇO DE 2017. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  105/2017              Em 11de Março de 2017.                                   

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição Federal 

e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR a Senhora 

CLAUDENILDO VENANCIO DA SILVA, RG 3668724 

SSP/PB, CPF 016.290.944-63, para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data, retroagindo os efeitos pecuniários a 01 de março 

de 2017. 

 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 11 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
 
 

                                                            
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  106/2017              Em 16 de Março de 2017.                                     

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica 

do Município, bem como na Constituição Federal 

e na Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - DESIGNAR a Senhora MARAÍZA 

ALVES MEDEIROS, RG 3.267.281 SSSP/PB, CPF 

073.631.114-99, ocupante do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de 

Administração para exercer suas atividades  na 

Biblioteca Municipal Maria Guimarães da Costa, com 

lotação na Secretaria de Educação deste Municipio 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 16 DE MARÇO DE 2017. 
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FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

 
 
 
 
------------------------------------------------------------ 
 
 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 004/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 
DISPÕE SOBRE A SITUAÇÃO ANORMAL CARACTERIZADA COMO 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA ÁREA DO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ EM 
VIRTUDE DAS ESTIAGENS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ/PB, usando a 
atribuição que lhe confere o art. 65, incisos III e XVIII da Lei Orgânica 
do Município, 
 
 
CONSIDERANDO, que o Município se encontra encravado na região 
semi-árida da Paraíba, e que as chuvas desde o ano de 2008 até os 
dias atuais têm sido irregulares e de má distribuição espacial, 
acarretando estiagens que culminou com prejuízo incalculáveis a 
população local, em especial aos agricultores que perderam suas 
plantações durante todos esses anos;  
 
CONSIDERANDO, que praticamente toda população local vive direta 
ou indiretamente da cultura de subsistência, como milho, feijão, 
mandioca etc.; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de promover o atendimento à 
população quanto a complementação do abastecimento d’água 
através de carros pipas nas áreas do Município atingidas pelas 
estiagens prolongadas;  
 
CONSIDERANDO, que a população carente do Município vem 
procurando o Poder Público Municipal em busca e soluções para a 
manutenção da alimentação básica cotidiana das famílias e da água; 
 
CONSIDERANDO, que é da alçada dos Poderes Públicos buscar 
soluções para mitigarem os efeitos desse fenômeno natural; e 
 
CONSIDERANDO, que o Poder Público municipal não dispõe de 
recursos financeiros para enfrentar a crise causada pela estiagem que 
assola a população local, especialmente no sentido de assegurar aos 
mais necessitados as condições básicas parra suas respectivas 
sobrevivências. 
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Fica de decretado SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA na zona 
rural do município de Puxinanã/PB, em razão da estiagem que assola 
a região, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias; 
Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas desse Município comprovadamente afetadas pelo 
desastre da estiagem, conforme prova documental estabelecida no 
formulário de Avaliação de Danos, e pelo croqui da área afetada que 
estão em anexo e que compõem esse Decreto. 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a abrir crédito 
extraordinário para fazer face da situação existente. 
Paragrafo Único. Tomada a decisão contida no caput desse artigo, 
será comunicada de imediato ao Poder Legislativo, consoante 
determina a legislação em vigência. 
Art. 3º - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das 
ações respostas ao desastre natural vivido neste Município. 
Art. 4º - De acordo com o disposto no inciso IV do artigo 24 da Lei 
8.666/93, e considerando a urgência da situação vigente, ficam 
dispensadas de licitações os contratos de aquisição de bens 
necessários às atividades de resposta ao referido desastre, de 
prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos 
cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo 
estipulado nessa lei. 
Art. 5º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Puxinanã/PB, 02 de janeiro de 2017.  
 
 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 006/2017 DE 06 DE JANEIRO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE ESTADO DE CALAMIDADE 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ/PB. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ/PB, usando a 
atribuição que lhe confere o art. 65, incisos III e XVIII da Lei Orgânica 
do Município,  
 
 
CONSIDERANDO, a inutilização de peças de vários computadores, e 
que foram apagados deliberadamente os arquivos, da maioria dos 
computadores de todas as repartições deste Município, inviabilizando 
a gestão de serviços essenciais como Saúde, Educação, Assistência 
Social e Infraestrutura;  
 
CONSIDERANDO, as bases de dados dos sistemas gerenciais de 
folha de pagamento (2013/2016), contabilidade e tributação foram 
deliberadamente apagadas do servidor computacional, assim como 
seus programas e arquivos, inviabilizando o acesso a informações 
gerenciais fundamentais para a gestão de áreas meio como 
Administração, Planejamento e Finanças;  
 
CONSIDERANDO, a violação à Resolução RN – TC Nº 03/2016, que 
dispõe acerca da obrigatoriedade da existência de transição entre o 
Governo que ora se finda e o Governo constitucionalmente eleito em 
outubro/2016, no qual não foram entregues no prazo determinado os 
itens:  
 
I - Orçamento Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício que se inicia, nos termos dos arts. 4º e 5º da Lei 
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);  
 
II - Demonstrativo dos saldos disponíveis, transferidos do exercício 
que se encerra para o exercício que se inicia, contendo: termo de 
conferência de saldo em caixa, termo de verificação de saldos 
bancários, conciliação bancária, relação de valores pertencentes a 
terceiros e regularmente confiados à guarda da Tesouraria;  
 
III - balancetes mensais referentes ao exercício que se encerra;  
 
IV - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna, bem como de 
operações de crédito e ainda elementos que possibilitem a estimativa 
da Dívida Flutuante;  
 
CONSIDERANDO, que o mensário oficial do mês de dezembro de 
2016 não foi publicado no site oficial da Prefeitura ou em qualquer 
outro meio de comunicação que possibilite a efetiva publicidade e 
conhecimento dos atos administrativos praticados durante o 
mencionado período;  
 
CONSIDERANDO, ainda, que a não publicação do mensário oficial do 
mês de dezembro de 2016 impossibilita o conhecimento do real 
quantitativo existente nas atas de registro de preço para execução de 
serviços contínuos e essenciais de Saúde, Educação, Assistência 
Social e Infraestrutura; 
 
CONSIDERANDO, a existência de grande quantidade de débitos com 
fornecedores e a consequente recusa de continuidade de 
fornecimento de produtos e serviços essenciais em atas de registro de 
preços válidas;  
CONSIDERANDO, a necessidade de realização dos atos de gestão 
administrativa de natureza urgente, visando à continuidade dos 
serviços essenciais à população, tais como prestação de serviços 
médicos, de limpeza, educação, coleta e despejo de lixo, 
infraestrutura básica e de funcionamento da máquina administrativa; 

CONSIDERANDO, que praticamente não houve o pagamento 
referente ao mês de dezembro de 2016 dos servidores públicos 
municipais; 
CONSIDERANDO, que o Município atualmente está inscrito no 
CADIN por pendências de Regularidade Perante o Poder Público 
Federal, conforme consulta ao Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados do Setor Público Federal, que também constam pendências 
de Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias 
Federais e à Dívida Ativa da União PGFN/RFB, e que estas 
impossibilitam o Município da celebrar novos convênios; 
CONSIDERANDO, a obrigatoriedade dos Gestores Públicos zelarem 
pela predominância dos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, publicidade e, sobretudo pela moralidade, eficiência e 
efetividade, além de zelar pela correta aplicação dos recursos 
públicos.  
 
D E C R E T A:  
Art. 1º - Fica de decretado estado de calamidade administrativa no 
âmbito da Administração Pública de Puxinanã, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da publicação deste Decreto. 
Art. 2º - Ficam suspensos todos os pagamentos de empenhos 
oriundos do exercício anterior não reconhecidos pela atual gestão, 
excetuando-se a folha de pagamento pessoal, encargos sociais e 
repasses, durante a vigência deste Decreto, a contar da sua 
publicação, visando analisar individualmente os efetivos cumprimentos 
dos objetos dos contratos administrativos firmados pela gestão 
anterior, bem como a regularidade da constituição das referidas 
despesas.  
Art. 3º - Ficam revogadas todas as atas de registro de preço 
celebradas nos exercícios anteriores nos quais tenham vigência até 
2017.  
Art. 4º - Fica autorizada a contratação de pessoal de forma 
emergencial para os programas e ações indispensáveis a 
continuidade dos serviços essenciais dessa municipalidade, assim 
quanto a aquisição de materiais igualmente indispensáveis a 
continuidade dos serviços fundamentais a população; 
Art. 5º - Durante o período de calamidade administrativa fica vedado à 
realização de quaisquer despesas que dependam de recursos 
próprios sem a expressa autorização do Prefeito.  
 
 

Puxinanã/PB, 06 de janeiro de 2017.  

 
 
 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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